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Nº 001 
 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  

 
 

SÚMULAS DE CONVÊNIOS E  
INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

PR.00565.00107/2016-4 
 

TIPO DE INSTRUMENTO: Protocolo de Intenções; OBJETO: 
Visa estabelecer regras relativas à colocação à disposição de 
servidores entre o Ministério Público e o Tribunal de Contas; 
CONVENENTE: Tribunal de Contas; CNPJ: 89.550.032/0001-
74; VALOR DO REPASSE: Não envolve transferência de 
recursos financeiros. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 
de janeiro de 2017. 
FABIANO DALLAZEN, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais. 
 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS  
 

 
BOLETIM N.º 9/2017 

 
O COORDENADOR DO CAO CÍVEL E DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO cientifica, na forma do § 2º do artigo 
7º da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes 
Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme as 
comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça 
responsáveis: 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 

PROCEDIMENTO: 00780.00003/2017. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Abreu 

Ferreira da Cunha. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. OBJETO: Apurar 

eventuais vícios de publicidade que resultaram em falta de 

competição no pregão presencial n.º 05/2014, realizado pelo 

Município de Sertão, em que houve falha em sua divulgação e 

somente dois competidores. INVESTIGADO(S): Município de 

Sertão LOCAL DO FATO: Sertão.  

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 

PROCEDIMENTO: 00780.00001/2017. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Abreu 

Ferreira da Cunha. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. OBJETO: Apurar 

eventuais vícios de publicidade que resultaram em falta de 

competição no pregão presencial n.º 03/2014, realizado pelo 

Município de Sertão, em que houve falha em sua divulgação e 

somente um competidor. INVESTIGADO(S): Município de 

Sertão LOCAL DO FATO: Sertão. 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 

PROCEDIMENTO: 00873.00013/2016. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Santo Ângelo. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Hélder Müller 

Estivalete. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 

Promotoria de Justiça Cível de Santo Ângelo. OBJETO: 

APURAR DENÚNCIA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 

EM CONCURSO PÚBLICO EDITAL N.º 34/2013 DO 

MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO/RS. INVESTIGADO(S): Luiz 

Valdir Andres LOCAL DO FATO: Santo Ângelo. 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00712.00002/2016. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Alegrete. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bianca 
D'Alessandro Kosciuk. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Alegrete. OBJETO: 
Apurar a demanda reprimida de consultas para a 
especialidade de neuropediatria. INVESTIGADOS: 
MUNICÍPIO DE ALEGRETE, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Erasmo Guterres Silva, e o Estado do Rio 
Grande do Sul, representado pelo Governador do Estado, Sr. 
José Ivo Sartori. LOCAL DO FATO: Alegrete.  
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00780.00002/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Abreu 
Ferreira da Cunha. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. OBJETO: Apurar 
eventuais vícios de publicidade que resultaram em falta de 
competição no pregão presencial n.º 04/2014, realizado pelo 
Município de Sertão, em que houve falha em sua divulgação e 
somente um competidor. INVESTIGADO(S): Município de 
Sertão LOCAL DO FATO: Sertão. 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00891.00004/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de São Leopoldo. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Alexandra 
Carniel Antonio. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de São Leopoldo. OBJETO: 
APURAR A DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE CAMPANHA 
DA CANDIDATA À VEREADOR EDITE RODRIGUES LISBOA 
EM ÓRGÃO PÚBLIO E O FAVORECIMENTO DE 
ATENDIMENTO NO POSTO DE SAÚDE PADRE ORESTES 
EM TROCA DE VOTOS À REFERIDA CANDIDATA. 
INVESTIGADOS(S): Edite Rodrigues Lisboa e Rozelaine 
Pereira LOCAL DO FATO: São Leopoldo. 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00780.00005/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Abreu 
Ferreira da Cunha. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. OBJETO: Apurar 
eventuais vícios de publicidade que resultaram em falta de 
competição no pregão presencial n.º 32/2014, realizado pelo 
Município de Sertão, em que houve falha em sua divulgação e 
somente um competidor. INVESTIGADO(S): Município de 
Sertão LOCAL DO FATO: Sertão. 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00780.00004/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Abreu 
Ferreira da Cunha. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. OBJETO: Apurar 
eventuais vícios de publicidade que resultaram em falta de 
competição no pregão presencial n.º 06/2014, realizado pelo 
Município de Sertão, em que houve falha em sua divulgação e 
somente um competidor. INVESTIGADO(S): Município de 
Sertão LOCAL DO FATO: Sertão. 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00949.00065/2016. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luziharin 
Carolina Tramontina. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. 
OBJETO: Apurar irregularidades no serviço de transporte de 
doentes, via ambulâncias municipais, ante a precariedade das 
ambulâncias, pinga” , veículos antigos, que realizam o 
transporte de passageiros do interior do Município de Capão 
da Canoa para o hospital, postos de  saúde  e  residência dos 
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pacientes. INVESTIGADO(S): Município de Capão da Canoa 
LOCAL DO FATO: Capão da Canoa. 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00891.00005/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de São Leopoldo. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Alexandra 
Carniel Antonio. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de São Leopoldo. OBJETO: 
APURAR SUPOSTA OMISSÃO NA COBRANÇA DE DÍVIDA 
ATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO ENTRE OS 
ANOS DE 2013 E 2016. INVESTIGADO(S): Municipio de Sao 
Leopoldo LOCAL DO FATO: São Leopoldo. 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N.º 
DO PROCEDIMENTO: 00829.00005/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Nilson de Oliveira Rodrigues Filho. 
CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. 
OBJETO: Apurar possíveis fraudes no sistema de registro de 
ponto eletrônico dos servidores efetivos e comissionados na 
Câmara Municipal de Porto Alegre INVESTIGADO(S): Não 
informado.  LOCAL DO FATO: Porto Alegre. 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. 

00911.00002/2017. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 

de Justiça de Taquara. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

RESPONSÁVEL: Ximena Cardozo Ferreira. 

CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Taquara. OBJETO: APURAÇÃO DE ATOS 

ÍMPROBOS. INVESTIGADOS: MAGALI VITORINA DA SILVA, 

RG nº 3061654384, CPF nº 010.227.750/81, residente na 

Estrada Fialho, s/nº, Fazenda Fialho, Taquara/RS; MARIA DE 

LOURDES BAUERMANN, RG nº 9004749959, residente na 

Rua Guilherme Holler, nº 41, Centro, Ivoti/RS; e IRANI 

WEBER, RG nº 8028093626, residente na Rua Senador 

Salgado Filho, nº 215, Bairro Farroupilha, Ivoti. LOCAL: 

Taquara. 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 

PROCEDIMENTO: 01203.00038/2016. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada Criminal de 

Porto Alegre - Combate Aos Crimes Licitatórios. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria Lúcia 

Kurtz Amantino Rodrigues da Silva Algarve. 

CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Especializada Criminal de Porto Alegre. OBJETO: 

Eventual irregularidade, configurando ato de improbidade 

administrativa, em razão de a investigada Ana Pellini: (a) 

retornar ao cargo de Presidente da Fundação Estadual de 

Proteção Ambiental –  FEPAM, após ter sido condenada em 1º 

grau de jurisdição por assédio moral a servidor daquela e (b) 

estando à frente da FEPAM e, ao mesmo tempo, respondendo 

à Ação de Regresso n° 001/1.14.0066712-8 ajuizada pela 

mesma instituição, incorrer em conflito de interesses, já que 

superior do corpo de advogados da Fundação. 

INVESTIGADOS(S): Ana Maria Pellini e Estado do Rio Grande 

do Sul LOCAL DO FATO: Porto Alegre. 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 

PROCEDIMENTO: 01790.000.055/2016. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Marcelino Ramos. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Stela Bordin. 

CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Marcelino Ramos. OBJETO: DISPENSA DE 

AUXÍLIO TÉCNICO OU FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO 

DE PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE MAXIMILIANO DE 

ALMEIDA. INVESTIGADO(S): Município De Maximiliano De 

Almeida. LOCAL DO FATO: Maximiliano de Almeida. 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 

PROCEDIMENTO: 00889.00092/2015. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São José do Ouro. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Lucia 

Bonetti. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 

de Justiça de São José do Ouro. OBJETO: Apurar possível 

ato de improbidade administrativa perpetrado pela 

Administração Municipal, consistente no exercício do cargo de 

motorista por  servidor comissionado, mesmo havendo 

concurso público vigente para tal cargo. INVESTIGADO(S): 

Município de Tupanci do Sul. LOCAL DO FATO: Tupanci do 

Sul. 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 

PROCEDIMENTO: 00889.00101/2015. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São José do Ouro. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Lucia 

Bonetti. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 

de Justiça de São José do Ouro. OBJETO: Apurar a 

responsabilidade municipal referente ao fechamento da Rua 

José Mendes, que dá acesso à BR. 470. INVESTIGADO(S): 

Município de Barracão. LOCAL DO FATO: Barracão. 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N.º 

DO PROCEDIMENTO: 00829.00006/2017. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 

Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

RESPONSÁVEL: Nilson de Oliveira Rodrigues Filho. 

CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. 

OBJETO: Eventual descumprimento das obrigações legais, 

por parte do Estado do Rio Grande do Sul, como o não 

pagamento de vencimentos aos servidores, sem justa causa. 

INVESTIGADO(S): Não informado.  LOCAL DO FATO: Porto 

Alegre. 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 

PROCEDIMENTO: 00794.00002/2017. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Ijuí. PROMOTOR(A) 

DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Ballverdú Louzada. 

CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça Cível de Ijuí. OBJETO: Análise de eventual ato de 

improbidade cometida pelo Prefeito Municipal de Bozano, 

Gederson Mori, pela Secretária Municipal de Assistência 

Social de Bozano, Liane Fátima Buzetto, pai e irmãos, 

decorrente da aquisição de cestas básicas e materiais para 

artesanatos sem licitação, sem pesquisa de preços, junto a 

estabelecimentos comerciais de propriedade de parentes, nos 

anos de 2013, 2014 e 2015, em afronta aos princípios da 

impessoalidade e moralidade. INVESTIGADO(S): Gederson 

Mori e Liane Fátima Buzetto LOCAL DO FATO: Ijuí. 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 

PROCEDIMENTO: 00829.00003/2017. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 

Público de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

RESPONSÁVEL: Nilson de Oliveira Rodrigues Filho. 

CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 

Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Porto Alegre. 

OBJETO: Apurar a indevida terceirização de serviços jurídicos 

e a concessão de empréstimo de R$ 80.000,00, concedido 

sem base legal, pela empresa pública à União Social dos 

Empregados da CARRIS - USECARRIS. INVESTIGADO(S): 

João Antônio Pancinha Costa e Sérgio Luiz Duarte 

Zimmermann LOCAL DO FATO: Porto Alegre. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 

PROCEDIMENTO: 01688.000.015/2017. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Santo Augusto. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcéli da 

Silva Serafim Preis. CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de 

Justiça da Promotoria de Justiça de Santo Augusto. OBJETO: 

Omissão de comunicação à Câmara de Vereadores de 

afastamento do Prefeito e do Vice-prefeito de Chiapetta, no 

período compreendido entre 09 de fevereiro e 03 de março de 

2015 . INVESTIGADO(S): Osmar Kuhn, Luis Minuzzi Stopiglia. 

LOCAL DO FATO: Chiapetta. 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01646.000.058/2016. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Estância Velha. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruno 
Amorim Carpes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Estância Velha. OBJETO: Investigar 
improbidade administrativa e lesão ao erário em contratação 
irregular de associação para o Festival Kerb de 2016. 
INVESTIGADO(S): Maria Regina Silva, Associação 
Comunitária Ivoti - Rádio Ivoti, José Waldir Dilkin. LOCAL DO 
FATO: Estância Velha. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 18 de 
Janeiro de 2017. 
JOSÉ FRANCISCO SEABRA MENDES JÚNIOR,  
Coordenador do Cao Cível e de Defesa do Patrimônio Público. 
De acordo,  
FABIANO DALLAZEN,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
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